GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel
Subsecretaria de Regularizagdo Ambiental - SURAM

Parecer Técnico de Licenca Ambiental Simplificada (RAS) n°® 0681572/2018

PA COPAM N°; 24735/2014/002/2018 SITUACAO: Sugestdo pelo Deferimento
EMPREENDEDOR: Granha Ligas Ltda. CNPJ: 05.833.746/0004-42
EMPREENDIMENTO: Granha Ligas Ltda. CNPJ: 05.833.746/0004-42
MUNICIPIO: Séo Tiago, MG ZONA: Rural

CRITERIO LOCACIONAL INCIDENTE:

N&o hé incidéncia de critério locacional, uma vez que se trata de revalidacéo de licencga.

. _ ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM CRITERIO
CODIGO: 74/04): CLASSE LOCACIONAL
A-02-01-1 Lavra a céu aberto - Minerais metalicos, exceto minério de ferro 2 0
CONSULTORIA/RESPONSAVEL TECNICO: REGISTRO:

AMBTEC Mineragéo e Meio Ambiente Assessoria LTDA-ME / CREA 14475

Lucas Ubaldo de Resende

AUTORIA DO PARECER MATRICULA ASSINATURA
Natalia Cristina Nogueira Silva

Gestora Ambiental 1.365.414-0

(Engenheira Florestal)

De acordo:

Cezar Augusto Fonseca e Cruz 1.147.680-1

Diretor Regional de Regularizagdo Ambiental
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Parecer Técnico de Licenca Ambiental Simplificada (RAS) n° 0681572/2018

O empreendimento Granha Ligas Ltda atua no ramo de extracdo de manganés a partir de corpos de
anfibélitos/gondito, exercendo suas atividades no municipio de Sédo Tiago, MG. Em 17/08/2018, foi formalizado
na Supram-SM o processo administrativo de licenciamento ambiental simplificado de n°® 24735/2014/002/2018.

Trata-se de empreendimento que desempenha suas atividades em duas frentes de lavra: A primeira engloba os
processos DNPM n° 2756/1935 e 1773/1936 no imével Aca Germinal/Gagenga. Conforme planta apresentada,
a area de mineragdo ocupa aproximadamente 20ha. O imével possui 78,01ha e encontra-se inscrito no Cadastro
Ambiental Rural, com suas respectivas areas de reserva corretamente demarcadas.

A segunda frente de lavra possui area minerada de 5,79ha e localiza-se no imével Canjengd, sob processo
DNPM n° 832197/2004. O imével possui 37,9594ha e também encontra-se inscrito no Cadastro Ambiental Rural
com suas respectivas areas de reserva corretamente demarcadas.

A lavra ocorre a céu aberto, pelo método de bancadas, com desmonte mecanico através de escavadeira, a qual
auxilia no carregamento dos caminhdes. O material desmontado é transportado por caminhdes e comercializado,
nédo sendo beneficiado pela empresa em questdo. Com producéo bruta atual de 46.000ton/ano (40.000 para a
frente de lavra Gagengé e 6.000 para a lavra Cajengd), a ado¢do do procedimento simplificado é pertinente,
tendo em vista a ndo incidéncia do critério locacional e aplicacdo do art. 20 da DN217/2017.

O empreendimento possui pilhas que, conforme informado no RAS, estdo desativadas e sendo preparadas para
a recuperacdo, e figurard como condicionante deste parecer a apresentacdo de PRAD para analise da FEAM. A
disposicéo do estéril passara a ocorrer na propria cava, promovendo a recuperacao simultdnea da cava lavrada.
Esta atividade (A-05-06-2) devera ser regularizada através de licenciamento préprio (ampliagao), ndo sendo
objeto, portanto de regularizacdo do presente parecer.

A jazida possui uma reserva mineral de 756.032,25 toneladas, e com uma escala de producéo de 48.000 t/ano
teria uma vida Gtil de 15,7 anos. A 4gua utilizada para uso doméstico é proveniente de captacdo em surgéncia
e para aspersao de vias proveniente de captagdo superficial, cujas captagbes estdo devidamente regularizadas.

Como principais impactos inerentes a atividade e devidamente mapeados nos estudos, tem-se a geracdo de
emissdes atmosféricos e de efluentes liquidos, bem como de residuos sélidos. A geracdo de ruido, apesar de
existente, ndo sera mitigada devido a localizagdo do empreendimento — distante de aglomeragdes urbanas.

As emissBes atmosféricas sdo provenientes principalmente do transito de veiculos, que sdo controlados através
da aspersao das vias. Os efluentes liquidos gerados no empreendimento sdo de natureza sanitaria, e 0 mesmo
possui um sistema de tratamento composto de fossa séptica com lancamento em sumidouro.

A manutencéo e limpeza das maquinas e equipamentos atualmente é realizada por empresa terceirizada fora
do empreendimento. Contudo, foi informado nos estudos que pretende-se utilizar um galpdo como area de
manutengdo. Para tanto, é proposto a instalacdo de uma caixa separadora de agua e 6leo no local. Seu
monitoramento é proposto como condicionante deste parecer

Os residuos solidos listados nos estudos deverdo ser destinados a empresas devidamente licenciadas para o
recebimento de tais materiais.

N&o ha qualquer intervencdo ambiental a ser autorizada na area do empreendimento, e quaisquer ampliacdes
na area impactada devem ser objeto de autorizacao.

Em concluséo, com fundamento nas informag6es constantes do Relatério Ambiental Simplificado (RAS) e do
estudo do critério locacional, sugere-se a concessdo da Licenca Ambiental Simplificada ao empreendimento
“Granha Ligas Ltda” para a atividade de “Lavra a céu aberto - Minerais metélicos, exceto minério de ferro”, no
municipio de S&o Tiago-MG”, pelo prazo de 10 anos”, vinculada ao cumprimento das condicionantes
estabelecidas no anexo deste parecer, bem como da legislagdo ambiental pertinente.




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel
Subsecretaria de Regularizagdo Ambiental - SURAM

Superintendéncia Regional de Meio Ambiente Sul de Minas

PT LAS RAS n°
0681572/2018
Data: 01/10/2018
Pag. 3de 6

Condicionantes para Licenca Ambiental Simplificada do empreendimento

“Granha Ligas LTDA”.

Item Descricdo da Condicionante Prazo*
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme A
. . Durante a vigéncia
01 |definido no Anexo Il, demonstrando o atendimento aos : .
~ - . da licenga ambiental
padrdes definidos nas normas vigentes.
Protocolar Plano de Recuperacdo de Areas| 3 meses contados a
02 |[Degradadas — PRAD junto a SUPRAM-SM conforme | partir da concesséo
preconiza a DN 220/2018. da licenga ambiental
L. . Anualmente durante
Apresentar notas comprobatorias de limpeza e oA .
03 ~ " a vigéncia da licenga
manutencéo da fossa séptica. .
ambiental

* Salvo especificagbes, os prazos sdo contados a partir da data de publicacdo da
Licengca na Imprensa Oficial do Estado.

IMPORTANTE

Os parametros e frequéncias especificadas para o Programa de Automonitoramento poderao
sofrer alteracdes a critério da area técnica da Supram-Sul de Minas, face ao desempenho
apresentado;

Qualquer mudanca promovida no empreendimento que venha a alterar a condi¢ao original do
projeto das instalagbes e causar interferéncia neste programa devera ser previamente
informada e aprovada pelo 6rgdo ambiental.
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ANEXO Il

Programa de Automonitoramento da Licenca Ambiental Simplificada

do empreendimento “Granha Ligas”

1. Efluentes Liquidos

Local de . o .

Parametro Frequéncia de Analise

amostragem
pH, sélidos

Na entrada e na saida | sedimentaveis, soélidos
. - SEMESTRAL
da Caixa SAO em Suspensao, 6leos e
graxas minerais.

Relatérios: Enviar anualmente a Supram até o dia 10 do més subsequente, os resultados
das analises efetuadas. O relatério devera especificar o tipo de amostragem e conter a
identificacdo, registro profissional e a assinatura do responséavel técnico pela amostragem,
além da producéo industrial e do nimero de empregados no periodo. Devera ser anexado ao
relatério o laudo de andlise do laboratério responsavel pelas determinagées.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deveré apresentar justificativa conforme
Deliberacdo Normativa n® 216/2017, que podera ser acompanhada de projeto de adequacao
do sistema de controle em acompanhamento.

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados das analises realizadas durante o
ano, o orgdo ambiental devera ser imediatamente informado, inclusive das medidas de
mitigagdo adotadas.

Método de andlise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na auséncia delas no Standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, ultima edi¢ao.

2. Residuos Soélidos

Enviar anualmente & Supram Sul de Minas, os relatérios mensais de controle e disposicédo
dos residuos soélidos gerados contendo, no minimo, os dados do modelo abaixo, bem como a
identificacdo e a assinatura do responséavel técnico pelas informacdes.
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Residuo Transportador Disposicéo final

Empresa responsavel

Classe |Taxa de Licenciamento Obs.

- . ~_|Razéo|Enderego
Denominagao|Origem| NBR |geracgéo social | com Ie(t;o Forma? Razsol Endereco ambiental
10.004* | kg/més P z ¢

social | completo

Ne Data da
processo | validade

(}) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedé-la.

(%) Tabela de cédigos para formas de disposicéo final de residuos de origem industrial
1- Reutilizacao

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitario

4 - Aterro industrial

5 - Incineragéo

6 - Co-processamento

7 - Aplicag&o no solo

8 - Estocagem temporaria (informar quantidade estocada)
9 - Qutras (especificar)

Em caso de transporte de residuos sélidos Classe | - perigosos, devera ser informado o
namero e a validade do processo de regularizagdo ambiental do transportador.

Em caso de alterac6es na forma de disposic¢éo final dos residuos solidos em relagéo ao Plano
de Gerenciamento de Residuos Soélidos apresentado, a empresa devera comunicar
previamente & Supram para verificagdo da necessidade de licenciamento especifico.

Fica proibida a destinacdo de qualquer residuo sem tratamento prévio, em areas urbanas e
rurais, inclusive lixdes e bota-fora, conforme Lei Estadual n® 18.031/2009. Para os residuos
solidos Classe | — perigosos, e para os residuos de construgéo civil, a referida lei também
proibe a disposi¢céo em aterro sanitério, devendo, assim, o empreendedor cumprir as diretrizes
fixadas pela legislacéo vigente quanto a destinacao adequada desses residuos. Os residuos
de construcédo civil deveréo ser gerenciados em conformidade com as Resolu¢cdes Conama
n° 307/2002 e n°® 348/2004.

As doacbes de residuos deverdo ser devidamente identificadas e documentadas pelo
empreendedor. Desse modo, as notas fiscais de vendas e/ou movimentagdo, bem como
documentos identificando as doagbes de residuos poderdo ser solicitados a qualquer
momento para fins de fiscalizagdo. Portanto, deverdo ser mantidos disponiveis pelo
empreendedor.



